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1º ADITIVO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 125/2024 – REITORIA/UECE 
PROGRAMA RESIDÊNCIA EM TIC 20 - CAPACITA BRASIL - C-JOVEM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRO DE INTERESSE DE EMPRESAS 

PARCEIRAS PARA A FASE 3 - IMERSÃO DOS ESTUDANTES DO CAPACITA 

BRASIL 

EXERCÍCIO 2025 

O Presidente da Fundação Universidade Estadual do Ceará – Funece, 

mantenedora da Universidade Estadual do Ceará – Uece, e o Gerente Executivo 

de Operações de Serviços Educacionais, mantido pelo Instituto Atlântico, no 

âmbito dos Projetos de Interesse Nacional nas Áreas de TIC (PPI) do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), com recursos da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, publicado como Residência em  TIC  20,  DOU  01245.002631/2023-

58,  coordenado  pela Associação para Promoção da Excelência do Software 

Brasileiro - Softex, torna público o presente aditivo ao edital, o qual tem por objeto o 

cadastro de interesse de empresas parceiras para realização da Fase 3 do projeto 

Capacita Brasil / C-Jovem, referente à imersão no mercado de trabalho, recebendo 

estudantes formandos do 1º ciclo do Programa Residência em TIC 20 - Capacita 

Brasil - C-Jovem, de acordo com as condições contidas na Chamada Pública e seus 

anexos. Torna-se pública a retificação do cronograma deste edital, conforme 

apresentado abaixo. 

Cronograma de Eventos da Chamada Pública 

ETAPAS PRAZOS 

Publicação do Edital 10/01/2025 

Período de submissão de Propostas pelas empresas 10/01/2025 a 20/02/2025  

Análise e Seleção das Propostas 21/02/2025 a 10/03/2025 

Divulgação da classificação preliminar dos candidatos 10/03/2025 

Previsão de início da Imersão 07/04/2025 

Entrega Final dos projetos e Encerramento da Imersão 30/06/2025 
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As demais normas, condições, disposições e os Anexos da CHAMADA PÚBLICA Nº 

125/2024 REITORIA/UECE que não conflitarem com o presente Aditivo, continuam 

em plena vigência como originalmente foram estabelecidos. 

 

 

Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares 
Reitor da Universidade Estadual do Ceará (UECE) 

 
 
 
 

Carlos Henryque Pompeu Gomes 
Gerente Executivo de Operações de Serviços Educacionais - Instituto Atlântico 
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